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Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 518, de 2020
Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe, com a seguinte redação:
Artigo 1º - As servidoras públicas do Estado de São Paulo, da administração direta ou indireta, independentemente de serem efetivas ou não, e no caso de não serem, da modalidade de sua admissão, farão jus a um período de licenciamento de 5 (cinco) dias, se houverem sido vítimas de atos de violência doméstica, após confirmação, em segunda instância, de sentença penal condenatória do agressor.
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei em epígrafe não determina por qual meio a vítima deverá demonstrar a ocorrência da repugnante violência doméstica.
Por outro lado, é certo que o mero registro de boletim de ocorrência não deve ser ferramenta hábil e apta a conceder licença de 6 (seis) meses, que, igualmente, se mostra exacerbada.
Por tais motivos, é a presente emenda para que seja concedida licença de 5 (cinco) dias, após a confirmação da sentença penal condenatória do agressor.
Sala das Sessões, em 18/8/2020.

a) Douglas Garcia
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